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CIDADÁO MATEENSE Ao

CARLOS ALBE
Presidente

O GOMES ALVES ROBE

V1gor na data de sua

Estado do
).

RO DE ASSIS
Vice-Presidente

ISAEL RODRIGUES AGUILAR
1o Secretário

ALHO
2o Secretário

e 12 - Bairro Santo Antônio - CEF: 29941-900 - São Mateus - ES - Brasil

FONE: (27) 3313-9080
Av. Dom José Dalvit, 100 - Blocos 11

de São Mateus, 
"u,âJ'à3";ffix':"3;i:,i1T:i'á,'#3'il'?ffà'il:,1:::iilLytl,:i:"Jtrês) de setembro de 201I (dois mil e onze), no SESC - Serrriço Social do Comércio.três) de setembro de 2011 (dois rnil e onz;e), no SESC . Serviço Social do Comércio,

localizado à Rua Coronel Constantino Cuúa. 1738, Bairro Ideal, nesta cidade de São
Mateus/ES.

Art. 3o.
publicação.


